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r TERMO ADITIVO

CONTRATO N** 04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 532/202S

TERMO ADITIVO AO2» - SEGUNDO
CONTRATO 04/2023, CELEBRADO ENTRE O
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PüBUCOS DO MUNICiPlO DE
CONCEIÇÃO DA BARRA - PREVICOB E A
EMPRESA CAPIXABA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA-ME.

" INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BARRA - PREVICOB. pessoa jurídica de dlr^o
público btemo, ©stabelecida na Avenida Beira Río,
Barrais CEP 23.960-000. inscrito no GNPJ sdb o n. D6.0S1.1T8.'OOQ1'85, doravante

denomi^do CONTRATANTE, neste ÕE%'

O

Senhor Jovane Daiindo.e a en-ç)rasa . ^ ^
estabelecida m Ruâ Coronel Vidilino MatLos de üms, 241, Lqa 01,
ria Barra;^ES CEP 29.960-000, Inscrita no CNPJ sob o n. 12.274.997/0001-5/,
doravante donomifiade CONTRATADA, neste ate representada pelo Senhor Arnaldo
Pires de Souza. CPF de n® 272.515.942-34. celebram o presente Termo Adrtivo,
baseado na Lei n. 8.&66 de 1993, que reoerá pelas cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Consiitu; objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de vigência do Contrato n°
30 de novembro de 2025. passando a viger por mais 1204.<2023, que se exaure em

(dD20) rneses

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO D£ VIGÊNCIA

O prazo de vigência de que Iraía a cláusula 5® (quinta] do Contrato n“ 04/2023 fica
prorrogado alé 29 óe novembro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o valor global do Contrato n” 04/2023 será de RS 2.278,80 (dois mit e dt«entos e
setenta e oHo reais e oitenta centavos), períazendc o valor mensal de RS 189.9Ü
(cento e oitenta e nove reais e noventa centavcs).

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes com a prorrogação do contrato, cujo valor esíó descrito na
cláusula 5* (quinta), correrão a conta da seguinte dotação ixçamentana.

Classificação 09.122.0025.2.0077 ● Gestâo Atímínistradva e Operacional do Instituto
Dotação 752 _ , , * c7 * t
Naturesa de Despesa 3.3.90.39.42 - SeNçbdeT..tto.uW.
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CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

0 pres«nle Térmo Aditivo será publicado, em mmjmo no Diário Ofiaal do Eetado do
Espírito Santo, consoante deterrrànaçâo da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inatteradae as demais condições e cláusulas do contrato original n®
04/2023 celebrado em 30 de novembrode 2023 e 1® TermoAditivo, nSo modificadas

por este Instrumento, declararvdo-ae nesta oportunidads a ratificação das mesmas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ê por estarem justos e contratados, firmam o presente Aditivo, em 02 (duas) vtas de
igual teor e forma, jurvtamente com as testemunhas. Raica dos Santos Oliveira,
Santiago Aicoforado Guimarães, bra5ileiro(a)s. maiores, servidores (as) pubUcos (as),
resids^tes a domldliado{as) nasta cidade.

Conceiçãoda Barra/ES, 28 de novembrode 2025.
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INST. PREV. t^IAL DOS SERV. PUB. DO MUNK:. C, DA BARRA.

Jovane Clarindo

Contratante
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Fiscal da execução dos serviços

TESTEMUNHAS

Raíca dos Santos ONveira

CPFn® 116.343.747-62
Santl^o Aktof^do Guimarães
CPF n® 130.896.277-06

CNP7 rf 05 05I.I78/0001-BS
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